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UI - Série de Classes: o conjunto de classes da mesma natureza, de docentes e de 
espec·alism de educação; 
JV - Carreira do JVrn.gistério: é o conjunto de cargos e funções especiais, 
caracterizados pelos exercícios de atividades de docentes e especialistas em educação, 
num mesmo campo de atuação; 
V- Quadro do Magistério: é o conjunto de cargos C:c docentes e de especialistas de 
educação; 

CAPÍTULO - IH 
DA CARRK RA DO MAGISTÉRIO E SUA REMUNERAÇÃO 

SECÃO - I .,., 
DA CARREIRA 

Artigo 5º - A Carreira do Quadro do Magistério Público do Município de Tabapuã 
pernTitirá movimentação horizontal e vertical dos profi ssionais de educação e será 
constituída de classes de docentes e especialistas. 

Artigo 6º - A classe de docente, constituída por cargos ~e P10fessor de Educação 
Básic I, Professor de Apoio I e Professor Coordenador 'de Projetos Educacionais, 
possuirá seis níveis r.ierarquizados de aco do com a seguinte titu aç&o: 
NÍVEL I - Habi'itação específica de 2º grau para magistério; 
KÍVEL H - H:tbilitação especifica de grau superior com licenciatura plena, nas 
disciplinas da Base Comum Nacional (L.D.B); 
NÍVEL IU - Habilitação específica de grau supenor ern Pedagogia (licenciatura 
p1ena); 
NÍV ~-L IV - Curso de aperfeiçoamento e/ou especiakização com duração mínima de 
360 (trezentas e sessenta) horas; 
NÍVEL V - Título específico de Pós-grad-u.ação em nívei mestrado; 
NÍVEL VI - Título específico de Pós-graduação em níveí doutorado. 

Artigo 7º - A classe de docente, constituída por cargos de Professor de Educação 
Básica II em áreas especificas e Professor àe Apoio F, possuirá quatro níveis 
hierarquizados de acordo com a seguinte ftuí.ação: 
NÍVEL n - Curso Superior, Lcenciatura de Graduação Plena, COlT .. Habilitação 
Específica em área própria ao campo àe atuação; 
NfVEL IV - Curso de aperfeiçoamento e/ou especiaiiLação mínima de 360 (trezentas 
e sessenta) horas; 
i\"ÍVEL Y - Título específico de Pós-grE.duaçào er11 níve~ de 1T1estrado; 
NÍVEL VI - Títuío específico de Pós-graduação em níve, de doutorado.-

Arügo 8º - A classe de especialistas de educação, constituída de ca-·gos de Assessor 
Técnico em Orientação Educacional, Coordenador Peàagógíco, Auxiliar de Direção 
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de E-sco1a~ Diretor de Escola e S:ipe:rvisor d.e ~~ns:_.no ; lJossuirá quat:o rdveis 
es:ab\::lecid.os de acordo co111 a seguiirte titulaçà{): 
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NÍVEL IV - Curso de aperfeiçoamento e/ou cspcciaüza.çào co:r;1 duração rr.ínima de 
360 (trezent2.s e sessenta) horas: 
NÍ\lEL V - .-fitulo espccí~lco de Pós-,g:-aduaçàc1 en1 mestrado; 
NÍVEL Vi - Titulo específico de Pós-graclua•;:ão e~-r;. ;:,;vc: doutcrado.-
Parágrafo Único:- O aocen-::e efetivo do Quadro cio l'v1;:;,,g:stófo :?úblico Municipal de 
~r·aba1;11ã q11e for designad_o para exercer fur1ção d.e Es1;;ec~a1ista~) iJ9derá optar en.tre a 
remune;·ação do cargo a ser ::;x;;:;rddo ou à gratificsç-ão nos seguintes percentuais: 

a) Assessor Técnico e:.:n Orientação Educacional 10% (dez por cento) sobre a 
ref0rêr1cia e nive1 de seu cargo; 

:., ) ,_, Co·orden .. ador Pedagógico: 15% (quinze por cento) soore a referência e 11ivcl de 
seu cargo; 

e) Auxiliar de Direção de Escola: 25% (vinte e C111Cü por cento) sobre a referêncrn 
e nÍ\'e.1 de seu cargo; 

d) Direto;- de Escola: 30% (trinta por cento) sobre a referéúcia e nível de seu cargo. 
e) Sunervisor de Ensino: 40% (quarema por cento) sobre&. referência e nível de seu 

cargo. 

SEÇAon 
HA. PROGRESSÃO FUNCIO?,AL 

Artigo 9º - A progressão funcional pa.ra os ocupantes de cargos ou função, obedec1das às 
condições fixadas nesta Lei, será garantida a te-dos os integrantes do Quadro Cio 
Magistério e se dará por promoção e progressão nas segc;L:<Ces moda' idades: 
I - pela \1ia acadêrnica, considera11do o fz.tor ha-bí: itai;(;~~s acaC"Croic2~s obtidas e1r1 ctJrsos 
ce ensmo supenor; 
II - r;ela via i1ão acadêrnica, cor1sidera:üdo-se os cursos a.e atualização e a.perfeiçoar.nento 
e a prodw;ão profissiond, na respectiva área de atuação. 

Artigo 10 - A progressão funcíonal por via acadernica se dará com a apresentação pelo 
ir1tegrante do magistério de doc11rr1e11tação ref ere11te aos títul\)s de: 
l - Habilitação em curso Sl:perior de licenciatura plena; 
II - Curso de Pós-gradi12.çào eri1 n.ivel de mestrado 4)U. doutorado~ 

?arágrafo Único Fica as;,egurado, nesta progressao :fir 1cior:tal, o enquadra;neDto 
automático ern nível superior, dispensado quaisquer ~nteísticios de tempo. 

Art;;gir 11 - A progressão funcional por via não 
conjugação dos segu.i11tes critérios: 
I - Curso de atualização de aperfeiçoar11ento; 
H - Produção pff;fissional. 
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iii PR~F;lTLlí~~®_NlQ~J:JlE 
§1º - Consideram-se: cursos de amauzação e aperfeiçoamento no respectivo campo de 
atuação, wdos aqueles de duração ;gual ou superfor a 30 (trinta) horas realizados por 
instituições, reconhecidas Legalmente, aos quais serã.o aLábuidos pontos de acordo com 
sua natureza. 
§ 2° - Consideram-se prod.uçào profissio:..1a[ as produções individuais, realizadas pelo 
profissional do m~gistério, em seu campo de atuação, as c,uais serão atribuídas pontos de 
acordo com suas especificidades. 
§ 3º ·· Os cursos e a produção profissional previsto no Inciso I serão considerados uma 
única vez, vedada a. sua acumulação. 
Artigo 12 - A promoção de uma reforência para out;:-a do mesmo nível será automática 
toda vez que o docente ou especialista de educação atingir no mínimo 150 (cento e 
cinqüenta) pontos na forma estabelecida nesta Lei. 

Artigo 13 ·- A contagem de pontos para efoito da promoção no Quadro do Magistério será 
feita com base nos seguintes critérios: 
I - 05 (cinco) ;JOntos por ano de efeüvo exercício no Ma.gistério Municipal de Tabapuã; 
n: - l O (dez) pomos por ano, por assiduidade, sendo cons:,Jerado assíduo o servidor que 
tiver, no máximo, 06 (seis) faltas por ano, cor,1putar,.do--::".: :iara este firn tarnbém as faltas 
abonadas ou justificadas, e não se coú1putanao as d·e:t:.,?is faltas iegais; ou 05 (cinco) 
pontos por ano aqueles que, nas mesmas condições, tiverem de 07 (sete) a 12 (doze) 
faitas; 
IH - · De 05 (cinco) a 3 5 (trinta e cinco) pGitos por ano por avaliação de des~mpenho,, que 
deverá computar os cursos e outms fonr .. as de aperfeiçoamento profissional; 
fV - 150 (cento e ci.nq"Jenta) pontos pela conclusão do C:.i.rso Superim com licenciatura 
plena nas disci:Jlinas d.a Base Co;:aum Naciona! (-::....D.B), di erente daquele que foi 
aVll.liado para classe de ciocente ou especialista ern educação de acordo com os níveis 
hierarquizados; 
V - 150 (cento e cinqüenta) pontos para cursos de nível SUJ:Jerior e:n Psicologia pura, 
Sociologic. pi.:ra e Filosofia pura. 

Artigo 14 - As eventuais punições por problemas disc:,pnnares, implicarão em redução 
dos pontos obtidos desde a última r.novimcntação ou e~,) er;quadramento, até a data de sua 
ocorn~ncia, na seguinte proporção: 

a) Acivertência escrita: redução de í O (dez) pontos~ 

b) Suspcns2.o: redução de todos os pontos obtidos por a.valiação de desempenho . 

ÀM:igo 15 - A progressão de wl', nive.( para outro d::-1 r.1e'.'>r:r:a ciass..:, pará os docentes e 
especiali srns de educação, será ~.:,rncessada meciiainê .::. apresentação, pelo servidor, das 
habilitações específicas ou titules, conforríle 0 dispos'to r:os A1iigos 6°, 7° e 8º desta Lei. 
§ 1 º - A progressão de qeie trata o "caput" deste artigo só poderá ocorrer se o servidor não 
tiver s0frido punições disciplinares, na forr ... 1a da Le1, ou a partir da prescrição destas na 
fo::ma do Estatuto do M2cgistéri0 ?SbEco Municipal de Tabapuã . 
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§ 2º - Quando Cla. progressão, o servlGor será enqtiz.u.racio na Ciasse de Vencir.:-iento do 
Gívei de progressão, co:m,e-:-vanüo a sua referência. 

Artigo 16 - A Diretoria Municipal ·e Educação organ:;;- rá, no início de cada ano letivo, 
uma comissão de represen-Lantes dos diversos segmer(i:OS da Educação, que estabelecerá 
critérios para pontuação dos cursos e outras formas de aperfeiçoa1není:o profissiol al em 
atencfünerri:o ao mci':)o iI~, artigo 13. 

µ,') ... ·a,. (..,,.,,.,-.-f-""I. _f fT~-r~ C~ ur"'l ·.;-r,;~-<:-·.r··,:u=-'.7!'!'0· 
_..._ 0..J.. blú..lV v .L.1 V - .. . ,.1, ..,_..,. ~a comissi'ío se á de 01(um) ano, podendo ser rec:mduzido 
por rna:s 01 (u.:r1) ano. 

SEÇ,J..O 'J:H 
DOS PROGUAYíAS E DESEl 1VOL "i/IJVXEN'IO PROFISSIONAL 

Artigo 17 - A Diretoria lV.l.unicipa:\ de Edt~cação, no cu;11primento do disposto nos Artigos 
67 e 87 da Lei Fecü~ral n·). 9.394/96, emocnhar··se-á Dara imvlemeLtar nrogrm:nas de 
C eser;volvimeff~O profissional dos docentes em exercício: ,;:;o:c.ú ,_;.ograi:1as d~ c~pacitação, 
aperfeiçoamento e atualização. 
§ l º - Os programas de que trata o "'cap-ut'' deste artigo pod(;âio ser desenvolvidos em 
parcerias com instituições que mantenham atividades na área da educação. 
§ 2º - Deverão, os prograrr,;1s, levar em consideração as prioridades das áreas curricu are.s, 
a situação funcior1al dos professores e a ufüização de rr etodologias diversificadas, 
;r1clusive as que utiliza . .rn recursos de eG.ucãçào à distância .. 

CAP.t:t,ULO - rv 
DAS ~JISPOSIÇÕES FINAIS E ;.'RANS!TÓRlAS 

Artigo 18 - Para os imegrames do Quadro do Mrg.stério, o valor pecuniário de cada 
referência em relação ao da anterior será de 5% (cinco por cento). 
§ 1 º - Os vencir, entos éos integ ·antes do Quacro éo i\fagistério são os constantes das 
tabelas do Anexo I desta Lei. 
§ 2º - As tabe as re.ceridas no § ~ 0 , no que diz respeite, <JO pagarnen-to de vencimentos de 
docentes e especialisrn de edi.;;ca<,~ão, terão a s a aphcaçào com vigência a partir de 1° de 
Janeiro de 2008 . 

Artigo 19 - Para os integrantes de classes de cloccntes uo Quadro do Magístério, 
enquanto atuarem no periocio noturno, farão jus à gratificação poÃ trabalho noturno nesse 
período. 
§ 1° - , ara os efeitos desta Lei, co~.siderar-se-á trabalho noturno aque!e que for realizado 
rio período das 9 (áezenove) horas às 22 (vinte duas) horas . 
§ 2º - A gratificação por ,,:aba:i,o noturno correspm,,derá a 20Yo (vºnte por cento) do vaior 
percebido em decorrênc~a das horas-aulas min:stradas no período de rabalho noturno. A~ 
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§ 3º - O funcionário ou ser1idor do Quadro l-:o Magistério não ~erderá o direito à 
gratificação pelo trabalho noturno por afastamentos que a legislação considere como de 
efetivo exercício para todos os efeitos legais. 
§ 4º - A gratificação pelo trabalho noturno não sç incorporará aos vendmentos ou salários 
para nenhum efeito. · 

Artigo 20 - Para efeito de enquadramento, no Plano de Caneira instítuído por esta Lei, os 
doe.entes e especialistas cie educação serão posicionaé0s nas referências da classe de 
vencimento do seu cargo a partir do seu tempo de efetivo exercício no magistério público 
municipa , obedecidos os seguintes critérios: 
I - Serão atribuídos ao servidor 15 (quinze) pontos por ai10 de efetivo exercício :no 
magistério púbíico municipal; 
n - Sedio descontados do total de pontos obtidos peiO servidor, 05 (cinco) pontos por 
advertência que lhe tenha sido imposta; 
IH - Serão descontados do total de pontos obtidos pelo se:::vidor, 15 (quinze) pontos por 
suspensão que lhe tenha sido imposta. 
Parág, afo Único - O tempo a que se refere o "ca:_pm" deste artigo será contado até 31 àe 
dezembro de cada ano. 

Artigo 21 - Quando àa apuração do ten1po de efetivo exercício para efeito do disposto no 
Iüciso Ido artigo anterior, não serão compütados como de efetivo exercício: 
I - Os afastamentos por auxílio-doença; 
H - Os períodos de licença parn tratar de interesses parüculares. 

Artigo 22 - Respeitados os níveis nos Artigos 6°, 7º e 8º desta Lei, o servidor será 
;JOSici0nado: 
a) Na referência da Classe Vencimeetos do seu cargo caso obtenha uma pontuaçã.o 
inferior a 150 (cento e cinqüenta) pomos; 
b) Na referência 2 da Classe de Vencímentos do seu cargo caso obtenha uma pontuaçâo 
iguaí ou superior a 150 (cento e cinqüenta) e inferior a :;oo (trezentos) pontos; 
e) Na referência 3 da Classe cie Ve;:1cimentos do seü .::rgo caso obtenha urnéi pontu:ição 
igual ou superior a 300 (trezentos) e: inferior a 450 (qua::_rocentos e cinqüenta) pontos; 
d) Na referência 4 da Casse de Vencimentos do seu cargo caso obtenha uma pontuação 
igual ou superior a 450 (quatrocentos e cinqüenta) e ;nfürio:: a 600 (seiscentos) ponto:>; 
e) Na referêrcia 5 da Classe d.e Vencimentos do seu cargo caso obtenha 11~rm pontua~~à<J 
igual ou superior a óOO (seiscentos) e inferior a 750 (setecentos e cinqüenta) pontos; 
f) Na referência 6 da Classe de Vencimentos do seu cargo caso obtenha uma pon~uação 
igual ou superior a 750 (setecentos e ci:r:qüenta) e infenor a 900 (novecentos) pontos:. 
g) Na referência 7 da Classe de Vencimentos do seu cargo caso obtenha uma pontuação 

igual ou superior a 900 (novece11tos) e inferior a í.050 (um mil e cinqüenta) pontos; 
h) Na refürência 8 da Classe de Vencirnentos do seu cargo caso obtenha uma pontuação 
igua1 o'J superior a 1 J50 (urn mil e cü:qüenta) e :ni:er:or a · 200 (m,-; r;1il e duzentos) 
pomos. 
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Pacágrnfo Unko - Efetuarrdo o pos~c10namento do servidor, na forma. cstabe· ecida neste 
artigo, os pontos residuais uerão computados para os cfc: :os do "caput" do an:go i 2 e 
promoção automática toda vez (iUe atingir o mini:::rw ! 50 (cedo e cincüeL~a) pontos. 

Artigo 23 - As referê:1cías citadas nos anexos I e II da ~,ei Complementar nº.042, de 06 
de novembro de 2007 passanJ a ser as constantes do Ane>.:o I C:a -oresente Lei. 

Artigo 24 - As despesas decorrentes da execução da presente ~_,ei correrão por conta de 
dotações próprias consignac~as em orçamento, su~-:ilementadas, se :necessário, na forma 
legal. 

Artigo 25 - Esta Lei entrará e:n vigor n.a data ae sGa publicação, passar.do surtir seus 
efeitos a p:irtir de 1 ºde janeiro de 2008, revogzndo-se as disposições cm comrário. 

Prefeitura ".\1unicinal de Tabaouã, aos 04 dias do mé:; de Dezembro de 2007. . . 

Regislrath 
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ANEXOI 

A - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO RÁ.SICA I E PR(~FESSOR DE APOIO l. 

Í NÍVEL 1 REF.1 !REF.2 !REF.3 jREFA IREF- ; RJ.~FQ6 
1 REF.7 1 RÊF.8 1 1 :..J e~ 

1 1, 076 6 ') ! 1 PO J"' 1 ' i 86 nr. : 1.246,31 1 l 976,50 i 1.025,33 !1 . , ü 1 • A J · , r.) 1 L. ,,. •., ! 1.308,63 1 1.374.07 r- n i í .025,33 1' 07 r /' .<' l 1.130,43 ! 1.186,96 
1 ,.., -~-----;- -1 

1 1 . , O,O\J 11 .246,3 -!_ 1 1.308,63. j l.374,Q I j t.442, 78__J 1 
L __ _!U 1 í .076,60 !i .130,43 : ' '86 96 1 l 2.16 31 1

1 308 6'),11"47 07 11 .442,78 i 1.5 14,92 i ! l. i ' t . ( ' 

1 IV '1 1 ' 2 T' 
1 i 1.28 1,92 . : 1.346,02 ~ - ~ ~ ' ":. : ·~ ' - i 1.558,20 i , 63 /' _, 1 

1 L : .to '_? i i.22G,87 
1 
L'+l_?,.).) 11. .84,00 

1 
L J o, l 

i V 1 1.395.28 - L6 - " 5 1 
' ç"' 8 "' 1 !161 '\?' 

,-

l 1.963 ,34 i 1 l . 1 ) , V l l . ...J.) ,-' ! • .l ~ ,-- --' ! l .696zOC 1 1.780,80 i 1.869,84 1 L_·----+--· ~ 

1 1 7,.:8 º,- 1 1 8.15 97 i 2.243,80 12.355,99 1 
1 VI j 1.674,34 11 0"8 77 i 2 O"' 1 e l 2)36,95 
1 '. '.) ' () i•·.' l.'J.) , - i . -'~' J. ':} 

B - PROFESSOR COORDE:\A DOR DE PROSETOS EDUCACIONAIS 

: ''JÍVr' i r,>" ' 'i l i REF.2 i R~F "./ i - Tu<'J;' &. i Rf'T' 5 - I '{_;:,,,.,.., ,,- !, REF.7 1 R,,,,, 8--------i ! '~ DLJ ! .tl..l'.,_.i_. ___ _,., _ ___ _,_1 - Jl', .:; 1 ~ ' "-' "- ." 1 JL .~1'.. : l ~!<.o . 1 I .I'_,í l. _I 

r1--rn00,0_0_...,l _1._3_6_5_,_0_0 _ ___,1_1_._4_3_3_,2 __ )_-__,_l _1_.)_-L_"w_~_·,_9_:2_' _,_l _1.580,i.7 j i .659,18 : 1.742, 14 ! 1.829,25 1 

l
i:,,-_ª i 1.365,00 l 1.433,25 ! 1.504,92_JJ_J80,17 ! 1.659, 18 ! 1.742,1 4 l 1.829,25 11.920,72 ! 

Ir- ; 1 ,,,.,~ 2 - ' - -n4 ~2 i 58" - _, ' - 6---9~'-8---;-11-74~ 14-~-s~e 2- 11 92" ·-7-2 t-;::.--~ ,; -7-6 1 .J j l.'t.) .),_ ) ! 1.)C ,'J - i . v, l / l. ) , 1 . ' L , . i _. .. . L':J, tw" V, : .(~.v 1 0, " . 
1 IV f 1.547,91 j 1.625 ,31 1

1

1.706,58 . 1.791,91 1.881,51 i 1.975,59 2.Q74,3__?_ , 2.178,Q9i 
'\ l·--+-: -, -8-,-,,-,-0-+-; -. -9-50-~-8-+-2 047 90 ! ') 1 c::o -·o 2 257 º 2 1 ~ ,_,_,º 77 ' 2 489 2,- "' /. T '.l, rnl 

,___ .. __ -+; i. J/,._; ! L - ,j 1 . ' ' -t"'· l J ,:i . ,o ~--1/ ' - i . '.o . L .01~,I-' 1 

L_V_1_ 12 .229,00_· ____ i _2_. 3_40--',_4_5~l 2_.4_57,48 12.580,36 i_b709,38 j2 .844,85]2.987,l0 13.136,46 ! 

e -PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA n E PRO:FESSOR D'E APOYO H. 

!_ Kfv~~l- r{EF.1-~~i - R~F.2 J REF.3 REFA ! ru8~f'.í:5 il R9E~~6 li l'JJ.:;9--,;,~ 7~J! RJ,-0Ei3~.28 ! 
i ra. 7" 0 1 7.67 , 8",- 867 , -~ '·"· · l'-'-"'' ,,, u I , j ,Uo , r. , '1V , ,jJ , ,oL ,. 1 

1 -- 9 -º/ ·1 -:------10- u"ª i ---- - 1-1~3 1 I V 7,89 8,29 i 8,71 9,15 1 , .... " , 10,60 1 • • ,. , 
_ __t. ____ __:_ ____ --+1 _ .____ 1 __J_ __ ' --:+----; ____ ---:-::\ 
V 9,<-7 ---;--- 9,95 __ l ____ ~_0,45_~1 __ 10.'.9~L - ~l ... ~~---i-~~~~+I ~2,7~ __ j _ _2?~~6 1 

' 'n- '' -~7 ···(' ,. ' "; -,e;_ . í~ • "1 ; '?.8" 1 <,1, .::; -i 15 2' 1 ' 6-0" ' • \'.i i l l, _,., j 11,:Jt-: : 1.1 ... ,) , l J.. .), i I ; l _) ; .) ! l4, .J _7 ! .a. , O ~ t , .J j 
i _______ ___L ___ ____ ! __ . · __ _J_ __ _.____ ___ i _______ __ L __ ~ ___ __ _ _l__. _ ___ __: 

/-· 
I 

n. N~::.;~ :~~:;.. . .-~ t~~ -B"~ b/O~·~r·;..:;~ 
.:::i .. " 1 • j ·' , ,. " - f . ' _ . . ' . 1 ;·, 



D - ASSESSOR TÉCNICO EIV~ ORIENT.&"ÇÃO §~DUCACIONAL 

REF.2 ~rffVELI -RE~; . l 
i-----~:--
1 IH l l .204,50 i 1.264, 73 ! 1.327 ,97 
1--- ' 
:,· IV i,1.300,86 i' 3'5 9 1 1 í 4"42~ • 1 l . _ o ,~ l_J! A o .) , l 

r---::-~--~-
i V · L5ol ,04 j L639,10 ! 1.721,06 
f----- '\ n· -!-- ' Q ~ "")_ · ;.., ::; 1 1 

l . 

E - COORDENADOR PEDAGÓGICO 

•'.{ A 'V· xrr L" 1í K ·n Y>i;:r T•f"IC'VÇA" ·o ••V "~S-"'"'OLA _. -· . "' "- -.. r~fi ua_, Ji.P.i"-'Ul."' · . 'l V.<"__, ~ L · 

'r . '11''~r~,.~ ,1~,"!ff. , _1, "f.}l,'7' .. , i_c·~_ . ~ R,,.., ~~ 2--.---1 R-';-, lf 3 1 n::::;i-·, , 1[]v- ....., 5 ! - . 1 ' "! 'I ,.,_,_ ""'~--'' • · · E,i<. .il ~ .. ,. ~1' A .1r~ _ _r1:~i1 ·- ·1 RE1F 6 1 RF Jl1 í RE g:f 8 1 L _ \ l : .. 1 _,.._ ~ .. .. • ·"l. J".o . .. 1 

1 n1 l 1.soo,oo l L57s,oo 1.653,75 11.736,44 l i.s2J27 11.914,44 i 2.010,1 1 ! 2.110~68 j 
f--- ---L. ---+------+-· _L__ l 1 -1 1 ---i 
1
, IV li 1.620,00 ',· 1.701 ,00 1

1
' 1786,05 I ·; 875 '2 r I 1 9,c.,9 ' ·~ 12 n67 .-o 1 1~ 1 70 9-7 i ') 2.79"" 1 

! I. ,..J O li. v ,l .J 1 .V 1,.JJ _ . ;. , · ! - · 'JL 

f- 1.Ti, -1· .9Ll4· ,nu" 1 ') 04 20 ' / ifi 3 2-' 1 2 "'O 4-, 1 7 ~ ,..2 C.6-t 2 4º-1 1iT!-2-;..,.o-)-- 1 7 , 2 7..., s 4::.--'l 
1 V 1 V i'L. •, 1-· -'-'i", 0 .L-.J,.) ; - •. .)() _ ,, • Õ, l , . 0 , l 1 • .) , .) , 
1 1 . ! 1 __L 1 . l ! 
j Hlf 2 -á 2 Qfl ·1,·_ 7.4.é,,O,ú,·4 11 2 .5 7 '1.oL~ i ? 7 00 .:;; L~- i ~L 8..," Ç5- 1 -L· 0-7-7 ,.,-::;--il-;:;-:-2-6-;.._-;0--:,., ~2-97)- ~ l l___ V,;. i • .J..J , vv - ./ ,J j -· 1 ,_, __L~~,.J _J_··_' _ ,.J.) _L). ,L 1 ê_ o,_,,~ 

G - DIRETOR DE ESCOLA DE EDUCAÇÃ'J I~ÁS!CA 

1 IH 
i 
1 
i--- IV 1 

l 
1--

V 

l'>-T~í-vo::i'~Li RE~ s 1 uF.F.-:> D fi' '_ie. "' r2 E· R.4 
1

r_ RF.iíi5: 1, Rr F.1l7.6 ! R"l?1!";' 7 1· 
11-Y~' r;;' 8 i 

'·_"'_' _'_-"-'_'--+-! it ~ -A~l __ "_"--_Ã __ - i~l' .Y ª" J< --H' • .J ! ~X l __ -=~-l::: _·_J 

'i·

1 

1.590,00 .
1

: 1.669,50 l 1 7q 98 l 1 840 6" i i 9"? ,;,71,.., 02c -. 1 1

" - -·o 7 8 11 ?7.7 ,..,~ 1 •. .J-, i A. ' _, ! •. .) _ ,1_ i "'-'· ') ,.) l L. l .) " i ~ - ~~ . ,.J L i 

---+1-1-.1-1_7_,_2_0--+i-1-.s- o--:;-· ,-o-6_,_j 1- .-8_9_3_,2_:_}-+j-1-.9-.8-7-,-s-9__,j_2.08f:29 i 2.191,66 .. i 2.301,25! 2A-Í6,32 [ 

---J 2 060 64 .__,_! 2_ 1_6_"_'8 i 2 ,_,_,_ 'i<7 [ ,.., 38" !J'7 , I SOc, 7;;; i ! 6"º 99 : 2 76 1A9~ 2 899 57-I 
i " , \ .. 1 ·.),0 j ·L li,c i .t.... .. ..J,fl !.- . ~, ,...; j -•_ L/, : ·) ..... , -r _ j .. 1 ~ i 

1 ! 1 1 1 1 i ! 1 

r-·---v~j2.472,77 : 2.596,41 J 2.726,23 i 2.862,ssi3.oos:6s-, ~r 3. 155,97- J 3.3 l3,-7-7-r3.~-79,46 i 
__ _,_1 ----~'~---~'----~! ____ ~ 1 i _____ J L 

~;;,;~ e.·~":;~x: (1 :n 3S:Q2<S .};. ..i;2 
1· - .1 ": e. · -ii · e~.:- i-: : ::J r:::: :;. ·1 ;:.. so::..ru.::.. ·: r; 



- . - " " : 

fli; N 

( ~~ s t~·~;Q~tl !) E: '~t ;\ 6:L4. ~l u ;f~ 

H- SUPEl:(V'"SOR DE ENSINO 

11.EF.2 :1, REF.3 1 REFA i ·- R1i:F.S i REF.6 :1 REF.7 RE,F.81 
i i : ! 1 

---:::,,.l·r - :~-.:;-Q-:- . 6'~ 50 '1' 1.,..,;5'1,98 _t__l l 8f>-Q-:,:.-;:-j l C:;'/ -6;7-·· '")"/O" 1 12 130 78 !' 7 237 ~ 2~1, 
---;;~,,-+.· ~7~1~~~~2;_0~-11 ~1·:8::,0~ - ~ ~. ·9;:_':9

5 

l[_2~;;?~,r;_j_~·u1 :~1-'.)6~+2·301,25 i -2·4_1_6,~2~ 
_, ; L ., 

1
. V ..J, o 11.893,22 11. c/,õ : .Uo: , .:. ':I !- · ':J , v I . , i . ,J 1 

-- 'V --t;;-rJ<v" t:.i, ; ·7 1 6:. 68 ; / 27 1 87 i 2 "85 L17~~(-)4 7-;;-12 619 ºª 12.761,49 1 2 899 '7 ~ 
1 L. . \V ,.._,,. 1 -· ~ ..J, 1-· , i, 1 . .) , , ; -·- ., _, i . - ,7_.. : • ,...1 i 

- --- ---------~---------- . -----~!______ :-1 
Vi j2A72,T7 j2.596,L, í 12 .726,23 '. 2 .362 ,55 [3.005.('"' : 3. 155,97 ! ~'.'.313 ,77 13479.46 1 

.____ -· ______ J __ ._. ________ _L_ __ J _____ _L _________ ; -·----~---·~---·-----L. _ ___ __J ________ I 

REF: 

~=~: ,, (: ;f~:; ;..~ ~ l1 71 ~~s2 .. "31r-Z2. 
. -, _ .1 l (!• . _,, .' ; .... . ~ • 1 ~ • ,< ,· . -· ~ ~' -; .~ s..:..? :; .:-. '::-"F 


